
ELEIÇÃO DO CONSELHO GERAL  
  

E D I T A L 
  

Dando cumprimento ao disposto no Decreto-Lei n.º75/2008, de 22 de abril, com a 

redação dada pelo Decreto-Lei n.º137/2012, de 2 de julho, e ainda o disposto no 

Regulamento Interno do Agrupamento, declaro aberto o processo eleitoral dos alunos 

para o Conselho Geral do Agrupamento de Escolas de Alcácer do Sal. 

O cronograma, o regulamento eleitoral (convocatória) e os formulários para a 

apresentação de listas encontram-se aqui disponibilizadas. 

 

O Presidente do Conselho Geral Transitório 

 Serafim António Martins Inocêncio 


